
 

 

 

PORTARIA N.º 422/2023 

DATA: 01/09/2023 

 

SÚMULA: Designa Comissão de Avaliação de 

Documentos de Arquivo do Departamento de Tributação 

e Convênio SEFA/PR. 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado 

do Paraná, por meio da Secretária Juliana Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

Resolve: 
                                                                                               

Art. 1º. Designar servidores públicos municipais abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo do Departamento 

de Tributação e Convênio SEFA/PR (Cadastro de Produtor Rural), de acordo com a Lei Federal n.º 

8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e 

demais legislações aplicáveis e dá outras providências. 

 

Art. 2º. Ficam designados os seguintes membros para 

compor a Comissão: 

Presidente: Adecleverson Rodrigo Santos 

Membros: Carlos Alberto Passos Ferreira 

       Pedro Elias Dangui 

                   Isael José da Silva 

                   Samuel Rubens Nogueira 

                   Ivan Padilha da Rosa 

  

Art. 3º. São atribuições da Comissão: 

I – Localizar documento a serem arquivados; 

II – Planejar e executar a triagem dos documentos de acordo com o prazo e obrigatoriedade para 

manter arquivado, obedecendo à legislação Municipal, Estadual ou Federal vigente; 

III – Publicar edital de destinação dos arquivos a serem descartados; 

IV – Organizar as equipes de trabalho; 

V – Supervisionar e executar todo o processo; 

VI – Demais trabalhos pertinentes. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

com publicação no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023. 

 

 


